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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 38 de 2023, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5496, de 17 de setembro de 20149, que dispõe sobre a restruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelecendo o plano de pagamento e dá outras providências. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, a proposição objetiva dispor sobre a estrutura administrativa e quadro de cargos do Poder Executivo, importa registrar que o poder de reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo. 
Assim, mediante a análise da conveniência e oportunidade é que o Prefeito poderá dispor sobre a organização de sua estrutura administrativa, assim como criação, alteração e extinção de cargos.
Contudo, tal autonomia não é absoluta, vez que o Município deverá observar os limites dispostos na Constituição, dentre os quais encontra-se a competência privativa da União para legislar a respeito das condições para o exercício de profissões (art. 22, XVI, da Constituição Federal. 
Segundo a exposição de motivos do Projeto de Lei em análise, a alteração de atribuições do cargo de farmacêutico tem como objetivo atender à necessidade dos serviços, para o desempenho das suas atividades junto a vigilância sanitária, de acordo com a Resolução nº 250/07 que  “Aprova o Regulamento Técnico que disciplina a responsabilidade sanitária dos municípios em relação às ações de Vigilância Sanitária e dispõe sobre critérios e parâmetros relativos à organização, hierarquização, regionalização e descentralização dos Serviços do Sistema de Vigilância Sanitária do Estado do Rio Grande do Sul”. 

Dessa forma, não há óbice para a alteração pretendida, vez que a mesma trata de atribuições afeitas a área da saúde e respeita à necessidade do serviço. 
Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa e, por fim, cabendo aos Vereadores análise de mérito.
Três Passos, 06 de abril de 2023. 
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